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Estrada Contorno do Bosque, SRI/HFA, s/nº – Sudoeste
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 59/2025-HFA

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO Nº 40/2024-HFA (ID 7650407), PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 374/2024-HFA.

  
 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.
  

 
CONTRATADA: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL –
CAESB, inscrita no CNPJ 00.082.024/0001-37.
 

Processo nº 60550.004941/2024-01

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS ,
Senhor ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27
de agosto de 2025, CONSIDERANDO:

a ) as novas estimativas de consumo das demandas para o ano de 2025,
acumulado nos meses de Janeiro/2025 a Agosto/2025, em deferência à Parte
n° 265/SDT HFA/DIV INFRA HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-
MD (8313221), do Gestor do Contrato, para readequação das necessidades
do Hospital da Forças Armadas;

b) o saldo contratual atual de R$ 646,584,25 (seiscentos e quarenta e seis
reais e cinquenta e oito centavos e vinte e cinco centavos) referente ao mês
de setembro.

c) que NÃO sofrerão reajustes ou revisões as tarifas praticadas pela CAESB,
as quais são analisados e homologados pela Agência Reguladora de Águas
do Distrito Federal – ADASA, de acordo com calendário daquela Agência
Reguladora, conforme previsão na Cláusula Sétima do instrumento original
(ID 7650407).

d) em que pese, tratar-se de contrato de adesão, em virtude de fornecimento
de serviços prestados por concessionárias do serviço público, a readequação
se dará por Apostilamento, fundamentada no Art. 136, Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

e) a Análise de Conformidade n° 92/2025-HFA (ID 8321295).

f) a NÃO caracterização de alteração contratual passível de celebração de
termo aditivo, uma vez que não se estão inovando os termos contratuais,
mas tão somente adaptando o valor estimado às circunstâncias que envolvem
a execução das respectivas prestações do fornecimento objeto do contrato,
por intermédio de reforço de empenho, em decorrência da variação das
novas estimativas de consumo das demandas para o ano de 2025, em
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atendimento às necessidades do Hospital da Forças Armadas.

g) o objeto do instrumento original é a prestação, de forma contínua, dos
serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros
serviços para as dependências do CONSUMIDOR na unidade de consumo
localizada no Hospital das Forças Armadas - HFA, sob Número de Inscrição
36171, hidrômetro G14AA31268.

2. RESOLVE, com amparo no Art. 136, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, AJUSTAR  a
partir de setembro de 2025, o preço do objeto do Contrato n° 40/2024-HFA (ID 7650407), equivalente ao
acréscimo das novas estimativas de consumo das demandas para o ano de 2025, acumulado nos meses de
Janeiro/2025 a Agosto/2025, em deferência à Parte n° 265/SDT HFA/DIV INFRA HFA/CMDO LOG
HFA/HFA/SEPESD/SG-MD (8313221), do Gestor do Contrato, para readequação das necessidades do
Hospital da Forças Armadas, NÃO sendo necessários os reajustes ou revisões das tarifas praticadas pela
CAESB as quais são analisados e homologados pela Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal –
ADASA, para acrescer ao valor do contrato:

REFERENTE AO VALOR A SER APOSTILADO
a) O montante de R$ 1.760.768,39 (um milhão, setecentos e sessenta mil setecentos e
sessenta e oito reais e trinta e nove centavos) de acréscimo, a partir de setembro de
2025, ao Contrato n° 40/2024-HFA (ID 7650407).

 

REFERENTE AO VALOR DA CONTRATAÇÃO
a) Valor Global: o Contrato n° 40/2024-HFA (ID 7650407) passará de R$ 5.341.966,63
(cinco milhões, trezentos e quarenta e um mil novecentos e sessenta e seis reais e
sessenta e três centavos) 7638504 para R$ 7.102.735,02 (sete milhões, cento e dois mil
setecentos e trinta e cinco reais e dois centavos) 7638504, 8313221.

 

3. As despesas decorrentes do pretendido reajuste correrão à conta da Dotação Orçamentária,
constantes do Orçamento Geral da União (ID 8324056):

UG/Gestão: 112408/00001.

Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001.

PTRES: 168699.

Fonte: 1049.

Natureza da Despesa: 339039.

Tipo de Ação: Atividade.

3.1. Para o exercício de 2026, a Dotação será indicada tão logo seja disponibilizada.

4. Fica o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas,
vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 23/09/2025, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8321308 e o código CRC
722A5859.
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